INDICAÇÃO N.º
1099     , DE 2003.

                                    Considerando-se que o policial civil trabalha em regime especial, na maioria das vezes em condições precárias;

                                    Considerando-se que o policial civil não recebe horas extras quando supera a jornada de trabalho a que está sujeito, quer desempenhando suas funções em horários fixos, quer  as realizando em regime de plantão;

                                    Considerando-se que é muito comum que, os policiais civis permaneçam em serviço além dos seus horários estipulados na escala, para dar continuidade ao trabalho iniciado, pela própria natureza de seus afazeres;

                                    Considerando-se que apenas alguns policiais civis, justamente aqueles que integram as carreiras com menor remuneração, recebem o tíquete refeição no valor de R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos) por dia útil;

                                    Considerando-se que com esse valor não se é possível fazer uma refeição condigna, quanto menos duas por dia;

                                    Considerando-se que além dos baixos salários o policial civil é mal alimentado, tendo que recorrer muitas vezes, à benemerência dos comerciantes para se alimentar, fato este que além de vexatório e comprometedor para o cargo que ocupa, é degradante e humilhante para o ser humano que o exerce;

                                     Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que se providencie o aumento em 100% (cem por cento) do valor do tíquete refeição para os policiais civis que a ele tenham direito.

Sala das Sessões, em

Deputado ROMEU TUMA
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